
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São I•aulo 

Em de 

D E C R E T O N2 1252 ~ k.~~ 

de 14 de novembro de 1969 r . ~37 fo t O/ fP 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , 
usando da atribuição que l he confere o artigo 25, inciso XX, 

da Lei n~ 9 . 842 , de 19 de setembro de 1967, -Lei Orgânica dos 
MunicÍpios - e tendo em vista o que consta do processo n~ -
24835/69, 

DECRETA: 

Artigo 12 - As vias pÚblicas do loteamento Jar 
dim das IndÚstrias do Vale do ParaÍba fie~ assi m denominada s: 

'-a) - RUA DA. EGLE CA.itNEVALI, em continuação à 
rua de mesmo nome, o trecho da rua n~ 5, da planta,entre a Rua 
Heitor de Andrade e a Avenida Eng2 Francisco Prestes Mai a; 

--b) - RUA MANOEL BANDEIRA a rua n2 84, da Plan-
t a. 

Artigo 22 - ~ste Decte entrar á em vigor na 
data de sua publicação, revogadas.as~isposi es ~m contrário. 

Prefeitura da Esta~~ e S o Jose dos Campos, 
14 de novecbro de 1969 . 

I 

Jlmano Ferreira Ve oso 
L Prefeito J.Iunici a l 

, 
Registrado e publicado no De urtamento de Neg~ 

cios Interno s da Prefeitura da Estância ao José dos Campos 

aos quatorze dias do mês de novembro de mi ses-

senta e nove. 
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